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PORTARIA MUNICIPAL N° 082/2021 
 
“DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR EFETIVO E DÁ          
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais             
de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
Considerando a solicitação feita por requerimento da servidora, protocolado no          
Departamento de Recursos Humanos com a concordância do Executivo         
Municipal; e 
Considerando o disposto no art. 71, inciso VI da Lei Municipal nº 541/2014; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, a partir de              
01/03/2021, LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE INTERESSE        
PARTICULAR à Servidora Pública Municipal MARINÉIA PEREIRA SARAIVA,        
inscrita no CPF: 843.xxx.771-xx, ocupante do cargo efetivo de Professor N-III,           
matrícula 1206-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Centro de           
Educação Infantil “Profª. Sidinei Marques Rosa”, em conformidade com a          
legislação vigente. 
Art. 2º - A licença para tratamento de Interesse Particular –TIP terá inicio em              
01/03/2021 e término em 01/03/2022, podendo ser prorrogada de acordo com a            
legislação vigente. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se              
as disposições em contrário. 
 

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 01 de Março de 2021. 
WLADEMIR DE SOUZA VOLK 

Prefeito Municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 

 
 
PORTARIA MUNICIPAL N° 081/2021. 
 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA OCUPAR CARGOS        
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (D.A.S) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                 

suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais             
de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul; 
Considerando o disposto no artigo 9º, inciso II da Lei Complementar Municipal nº             
220/2002, 
  
RESOLVE:   
Art. 1º - NOMEAR a partir desta data os servidores abaixo relacionados para             
ocuparem cargos de Provimento em Comissão, símbolo D.A.S (DIREÇÃO E          
ASSESSORAMENTO SUPERIORES), em conformidade com a Lei Municipal nº         
337/2008 e demais dispositivos legais em vigor: 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo              
seus efeitos legais a partir de 01/03/2021. 
Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário. 
  

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 01 de Março de 2021.  
WLADEMIR DE SOUZA VOLK 

Prefeito Municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 

 
PORTARIA MUNICIPAL N° 080/2021 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES         
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores             
públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº             
220/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do           
Buriti-MS) e ainda o artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos,              
Carreira e Remuneração dos Profissionais de Educação do Município de Dois           
Irmãos do Buriti-MS); 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem 
de Férias Fevereiro/2021”, anexo I desta Portaria.  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando– se 
as disposições em contrário. 
 

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 26 de Fevereiro de 2021 
WLADEMIR DE SOUZA VOLK 

Prefeito Municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

Nome do Servidor CPF. Cargo Símbolo  Lotação 

Paola Oliveira Melo 025.xxx.311-xx Dir. Departamento DAS-03 Sec. Assistencia  
Social 

Flaviane Coelho  
Ramos 

985.xxx.901-xx Assistente DAS-05 Sec. Educação 

Aparecido de  
Almeida Barbosa 

501.xxx.171-xx Assistente DAS-05 Sec. Saúde 

João da Cruz Mello 257.xxx.371-xx Assistente DAS-05 Sec. Obras e Serv.    
Urbanos 

João Justino Filho 293.xxx.831-xx Assistente DAS-05 Sec. Educação 

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/
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CONVOCAÇÕES 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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ATOS DO PREVIDIB 

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 
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